












 

Ofício nº 16/2023  

 

Lagarto,  16 de fevereiro de 2023 

 

À Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE 

 

Assunto: Autorização Adesão – Ata de Registro de Preço nº 38/2022, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de São Cristóvão.  

 

A empresa Unir Locações e Serviços LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 15.454.009/0001-40, por seu Sócio Proprietário que a 
esta subscreve, vem, por meio deste, AUTORIZAR ADESÃO  à  ata de registro de 
preço nº 38/2022 Secretaria Municipal do Meio Ambiente de São Cristóvão.  

. 

Reforçamos os votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 

Igor Andrade Fontes 
Sócio Proprietário 

IGOR ANDRADE 
FONTES:03018219503

Assinado de forma digital por IGOR 
ANDRADE FONTES:03018219503 
Dados: 2023.02.16 14:21:12 -03'00'



 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR 

  

Declaro, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que a empresa Unir Locações e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ (MF) no 
15.454.009/0001-40, inscrição estadual no 27.167.931-0, estabelecida em 
Av: Santo Antônio 319 Sala A, Lagarto-SE CEP:49400-000, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ).  

 

Lagarto,SE, 16 de Fevereiro 2023. 

 

 

      ------------------------------------------------------ 

IGOR ANDRADE FONTES 
PROPRIETÁRIO  

RG: 33412650 SSP/SE 
CPF: 030.182.195-03 

IGOR ANDRADE 
FONTES:03018219503

Assinado de forma digital por IGOR 
ANDRADE FONTES:03018219503 
Dados: 2023.02.16 14:34:02 -03'00'































ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

ABRIL/2021

PRACA SAO FRANCISCO, SN - CENTRO

São Cristóvão - SE

C.N.P.J.: 13.128.855/0001-44

Solicitação / Reserva de Dotação

Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO SD Nº: 672 / 2021

Responsável: EDMILSON SANTOS BRITO Data: 10/11/2021

Cadastrado por: Thais Rocha Passos de Souza Reservado: 626.508,00

Aprovado por: Emerson Almeida do Nascimento Processo:

Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Sim

SOLICITANTE

Órgão: ÓRGÃO NÃO ESPECIFICADO.

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza de Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Centro Custo: SEMAP

Base Legal: 38 Pregão - lei 10520 de 17.07.2002

CLASSIFICAÇÃO

Produto/Serviço Und. Qtd. Estimado Total

17243 - LOCAÇÃO MENSAL  DE VEICULO TIPO PASSEIO HACTH MOTOR MÍNIMO DE 1.0
(COM MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTIVEL

MÊS
12,00 10.312,50 123.750,00

LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO TIPO PASSEIO HACTH MOTOR MÍNIMO DE 1.0 (COM MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA E  COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE);  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS,
AIRBAG, MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (mínimo nas
duas portas dianteiras), TRAVAS ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS, PELÍCULAS ESCURAS NOS VIDROS EM NÍVEL
REGULAMENTADO, COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB,
IPVA, MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO, SEGURO TOTAL, FRANQUIA E DEMAIS TAXAS POR CONTA DA CONTRATADA,
COM NO MÁXIMO 01(UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

17250 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA, (COM
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRA

MÊS
12,00 23.747,49 284.969,88

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA, (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE), MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.0, COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) PESSOAS, MOVIDA A DIESEL,
TRAÇÃO 4X4, COMPLETA, COM AR CONDICIONADO, CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA DE 60L,
POTÊNCIA MÍNIMA 140CV, 4 CILINDROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS (MÍNIMO NAS DUAS
PORTAS DIANTEIRAS);  COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, IPVA, LICENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS
POR CONTA DA CONTRATADA, SEGURO TOTAL E FRANQUIA TOTAL POR CONTA DA CONTRATADA, DESPESAS COM
SINISTROS, REPAROS E REMOÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA,   E SUBSTITUIÇÃO DO MESMO POR OUTRO
VEÍCULO IGUAL EM ATÉ 48 HORAS EM CASO DE AVARIA, ACIDENTES OU DEFEITO MECÂNICO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
POR CONTA DA CONTRATADA, KM LIVRE, COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA
CONTRATAÇÃO.

17242 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH MOTOR MÍNIMO DE 1.0
(COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE)

MÊS
12,00 8.729,01 104.748,12

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH MOTOR MÍNIMO DE 1.0 (COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE);  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, AIRBAG, MOTOR FLEX, COM AR
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDRO ELÉTRICO (mínimo nas duas portas dianteiras), TRAVAS
ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS, PELÍCULAS ESCURAS NOS VIDROS EM NÍVEL REGULAMENTADO, COM TODOS OS
ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB, IPVA, MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO,
SEGURO TOTAL, FRANQUIA E DEMAIS TAXAS POR CONTA DA CONTRATADA. VEÍCULO COM NO MÁXIMO 1 (UM) ANO DE
FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

17256 - LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN MOTOR MÍNIMO DE 1.6
(COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE)

MÊS
12,00 9.420,00 113.040,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

ABRIL/2021

PRACA SAO FRANCISCO, SN - CENTRO

São Cristóvão - SE

C.N.P.J.: 13.128.855/0001-44

Solicitação / Reserva de Dotação

Tipo: Pregão Situação: Aprovada

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO SD Nº: 672 / 2021

Responsável: EDMILSON SANTOS BRITO Data: 10/11/2021

Cadastrado por: Thais Rocha Passos de Souza Reservado: 626.508,00

Aprovado por: Emerson Almeida do Nascimento Processo:

Ped. Compra: Não Reg. de Preço: Sim

SOLICITANTE

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN MOTOR MÍNIMO DE 1.6 OU 1.0 TURBO E MÍNIMO DE 100CV (COM
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE),  COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, AIRBAG
DUPLO, MOTOR FLEX, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRAVAS ELÉTRICAS NAS
QUATRO PORTAS, ARO MÍNIMO 14, COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, PELÍCULAS ESCURAS NOS
VIDROS DE ACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO, KM LIVRE, RÁDIO AM/FM COM PORTA USB, IPVA, MANUTENÇÃO,
LICENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS, SEGURO TOTAL E FRANQUIA POR CONTA DA CONTRATADA, COM NO MÁXIMO 01
(UM) ANO DE FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

626.508,00Valor Reservado:

PARECER

Conforme atribuições insculpidas no art. 74 da Constituição Federal e reproduzidas no art. 18 da Lei Complementar
Municipal n. 47/2017, a Controladoria Geral do Município analisa esta SD (instrumento tecnológico de controle prévio
adotado pela gestão municipal, encaminhado na deflagração do processo de contratação pública) em seus aspectos
financeiro, orçamentário e contábil, a partir dos documentos constantes em anexo na data em que é encaminhado pela
Secretaria/Setor responsável.
Neste sentido, são objeto de análise pela equipe técnica desta Secretaria de Controle Interno os seguintes itens:
a) Descritividade dos elementos do Termo de Referência ou do Projeto Básico, inclusive objeto, condições da
contratação, justificativa e itens, conforme o caso;
b) Existência de disponibilidade orçamentária para deflagração do processo de contratação pública;
c) Regularidade fiscal do pretenso contratado, quando for possível identificá-lo desde a deflagração do processo de
contratação pública;
d) Verificação da existência de contratação vigente que possa caracterizar fracionamento de despesa;
e) Existência e regularidade dos documentos para habilitação do pretenso contratado;
f) Adequação da dotação orçamentária selecionada pela Secretaria/Setor responsável em seu aspecto contábil;
g) Consistência da pesquisa de mercado realizada pela Secretaria/Setor responsável, inclusive os orçamentos
anexados, a busca ao banco de preços e os valores apresentados, exceto quando, no que diz respeito aos valores, em
razão do caráter técnico-científico do objeto da pretensa despesa, não seja possível sua análise.
Sob estes aspectos, entende-se pela possibilidade de prosseguimento do processo de contratação, devendo-se manter,
em suas demais fases e até a execução da despesa pública, a devida observância aos ditames legais próprios do
objeto pretendido, além daqueles contidos na Lei n. 8.666/93 e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

EDMILSON SANTOS BRITO

SECRETARIO M DO MEIO AMBIENTE AGRIC E PESCA
SEMAP Mat.0041

Solicitada: 10/11/2021  Aprovada 10/11/2021

Autorizo a solicitação da despesaEssa despesa foi devidamente reservada

Contabilis - Gestão Pública /   / Página 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 15.454.009/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:02:41 do dia 06/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2023.
Código de controle da certidão: 3770.3BE5.CE7B.3934
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.454.009/0001-40
Razão

Social: UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA

Endereço: R DR LAUDELINO FREIRE 330 SALA / CENTRO / LAGARTO / SE / 49400-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023

Certificação Número: 2023021102440681320248

Informação obtida em 13/02/2023 10:06:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.454.009/0001-40
Certidão nº: 35775043/2022
Expedição: 21/10/2022, às 14:36:43
Validade: 19/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.454.009/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R.202301.30.1258.redesim Usuário: Emissão: 01/02/2023 Página: 1 de 1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas ao período a que se refere a presente
certidão.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro Geral do Município até
01/02/2023.

Nome:

UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA

Sequencial:

5065

CPF/CNPJ: 15.454.009/0001-40 Validade: 02/04/2023

Endereço: AV STO ANTONIO 319 SALA A
Localização: CENTRO LAGARTO 49400000

Observaçã

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO-SMFO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, Nº 13 Telefone: (79)99950-5095 CNPJ: 13.124.052/0001-11

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO ACESSANDO O SITE DO MUNICÍPIO
WWW.LAGARTO.SE.GOV.BR

CLIQUE EM PORTAL DO CONTRIBUINTE
Código de Verificação: 95D080D9BBC194B3750F22A9A0C4F581430CCA74

VIA INTERNET



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO-SMFO

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, Nº 13-CENTRO Telefone: (79)99950-5095 CNPJ: 13.124.052/0001-11

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Código Atividade Principal: 2011

Validade:

Natureza:
Tributos Mercantis

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Contribuinte:
UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA

Localização:

Razão Social:
UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA

02/04/2023

15.454.009/0001-40

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
1086Código Atividade Sec.:

Início Atividade: 07/08/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MERCANTIL

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:
5065

UNIR LOCAÇÕES E

162701

162701

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 01/02/2023

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:
01.01.012.11.0087.01.001

118

AV STO ANTONIO, 319, SALA - A, CENTRO

Observações:

VIA INTERNET

CLIQUE EM PORTAL DO CONTRIBUINTE
Código de Verificação: BD2BEBA9FFB4F6761EDC56824CF66791236352D2

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO ACESSANDO O SITE DO MUNICÍPIO
www.lagarto.se.gov.br

Emissão: 1Usuário: 01/02/2023Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  96796 / 2023

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 08/03/2023 , válida até 07/04/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20230308AFIIR2                                                 

         Inscrição Estadual: 271679310

         Razão Social: UNIR LOCA  ES E SERVI OS LTDA

         CNPJ: 15454009000140 

         Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

         Atividade Econômica: LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

         Endereço: TRAVESSA SANTO ANTONIO SALA A 319 , CENTRO - LAGARTO CEP: 49400000

08/03/2023 1/1



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.454.009/0001-40

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
02/05/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIR LOCACOES E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SANTO ANTONIO 

NÚMERO 
32-C 

COMPLEMENTO 
SALA DA FRENTE 

 
CEP 
49.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LAGARTO 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIR.LOCACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 9944-0055 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.454.009/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/05/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SANTO ANTONIO 

NÚMERO 
32-C 

COMPLEMENTO 
SALA DA FRENTE 

 
CEP 
49.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LAGARTO 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIR.LOCACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 9944-0055 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/05/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.454.009/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/05/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
UNIR LOCACOES E SERVICOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV SANTO ANTONIO 

NÚMERO 
32-C 

COMPLEMENTO 
SALA DA FRENTE 

 
CEP 
49.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LAGARTO 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIR.LOCACOES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 9944-0055 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA UNIPESSOAL UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 15.454.009/0001-40 NIRE nº 28200705761 

 
 

IGOR ANDRADE FONTES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/03/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 030.182.195-03, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO nº 04776245072, órgão expedidor DETRAN/SE, residente e domiciliado 
na AVENIDA N. S. DA PIEDADE, 100, CENTRO, LAGARTO/SE, CEP 49.400-000, 
BRASIL. 
Único sócio da Sociedade Empresária Unipessoal nome empresarial UNIR LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob NIRE nº 28200705761, com sede na 
Avenida Santo Antônio, 32C, Sala da frente, Centro, Lagarto/SE, CEP 49.400-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
15.454.009/0001-40, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração 
contratual e Consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes. Resolve: 
 

1 – Alterar o endereço De: Avenida Santo Antônio, 32C, Sala da frente, Centro, 
Lagarto/SE, CEP 49.400-000. Para Avenida Santo Antônio, 319 , Sala A, Centro, 
Lagarto/SE, CEP 49.400-000. 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei 
nº 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 

UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
 
IGOR ANDRADE FONTES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/03/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 030.182.195-03, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO nº 04776245072, órgão expedidor DETRAN/SE, residente e domiciliado 
na AVENIDA N. S. DA PIEDADE, 100, CENTRO, LAGARTO/SE, CEP 49.400-000, 
BRASIL. Único sócio da Sociedade Empresária Unipessoal nome empresarial UNIR 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob NIRE nº 28200705761, com 
sede na Avenida Santo Antônio, 319, Sala A, Centro, Lagarto/SE, CEP 49.400-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
15.454.009/0001-40, filial com sede e domicilio na Avenida Tancredo Neves, 274, Centro 
Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 734, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 
41.820-020, resolve assim, consolidar o contrato social: 

 
CAPÍTULO I 

 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial UNIR LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS. 

 
Parágrafo Único - A sociedade é enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — EPP. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Avenida Santo Antônio, 319 , Sala A, Centro, Lagarto/SE,  
CEP 49.400-000 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade possui filial com sede e domicílio na Avenida 
Tancredo Neves, 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco B, sala 734, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-020. 

 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social: 

 
Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de automóveis com motorista; Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo; Promoção de vendas; Transporte 
rodoviário de carga; Aluguel de tabuleiros de feiras, Locação de maquinas de 
terraplanagem sem operador; Obras de terraplenagem; Construção de edifícios; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 
e armários embutidos de qualquer material; Montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria; Aluguel de andaimes; Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Serviços de reboque de veículos; Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; Atividades de limpeza; Reparação e manutenção de computadores 
e de equipamentos periféricos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal: Serviços 
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Obras de acabamento 
em gesso e estuque; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Reparação de artigos do mobiliário, 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Atividades de 
consultoria e auditoria contábil e tributária; Serviços de engenharia; Serviços de 
arquitetura; Outras obras de acabamento da construção; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Atividades de cobrança e 
informações cadastrais; Coleta de resíduos não- perigosos; Coleta de resíduos 
perigosos; Construção de coberturas; Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais; Transporte escolar; Administração de obras; Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Atividades de assessoria 
e consultoria técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas; Seleção e 
agenciamento de mão de obra; e Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. Atividades de 
vigilancia e segurança privada. Outras atividades de serviços prestados principalmente 
as empresas. Limpeza em predios e em domicilios. Carga e descarga. Pensoes 
(Alojamento). Fornecimento De Alimentos Preparados. Preponderantemente Para 
Empresas. Fornecimento e gestao de recursos humanos para terceiros. Imunizacao e 
controle de pragas urbanas. Atividades paisagisticas. Instalação e manutencao eletrica. 
Suporte tecnico, manutencao e outros serviços em tecnologia da informacao. Locacao 
de mao de obra temporaria. Atividades de teleatendimento. Medicao de consumo de 
energia eletrica, gas e agua. Atividades de apoio a gestao de saude. 

 
 

CNAE FISCAL 
 
7711-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
3811-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
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43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
73.19-0-02 - Promoção de vendas; 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e 
pecuárias; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário; 
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8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
5212-5/00 - Carga e descarga 
5590-6/03 - Pensões (alojamento) 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
8220-2/00 - Atividades de teleatendimento 
8299-7/01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

 
CLÁUSULA QUINTA - A filial tem por objeto social: 

 
Prestação de serviços de locação de automóveis sem condutor; aluguel de automóveis 
com motorista. 

 

 

CNAE FISCAL FILIAL 
 
7711-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 

 
CLÁUSULA SEXTA - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma Jurídica ora 
adotada, representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada 
cota possuída dá direito a um voto nas deliberações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 02/05/2012, com prazo 
de duração por tempo indeterminado. 

 
CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL, DAS COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil reais), 
dividido em 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais. 

 
IGOR ANDRADE FONTES, com 870.000 (Oitocentos e setenta mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil reais), integralizado. 

 
CLÁUSULA NONA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do titular da empresa, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

 

CAPÍTULO III 
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DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS ATRIBUIÇÕES. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá 
ISOLADAMENTE ao Sócio IGOR ANDRADE FONTES, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, Judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do titular da empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A administração da sociedade fica investida de 
poderes para representação ativa e passiva da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, podendo celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, renunciar a 
direitos, constituir procuradores em nome da sociedade, com a especificação dos 
poderes conferidos e duração do mandato e praticar todos e quaisquer atos necessários 
à consecução dos objetivos sociais, e a defesa dos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - É expressamente vedada a administração, 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do titular da empresa. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dele, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O titular da empresa poderá fixar uma retirada mensal, 
a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OU 
PREJUÍZOS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos, o 
exercício social poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no primeiro dia 
de cada período, encerrando-se no último. Para tanto, a sociedade deverá levantar 
demonstrações contábeis e financeiras intermediárias e distribuir os lucros apurados, e 
ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes 
do último balanço patrimonial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os prejuízos que porventura se verificarem serão 
mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercicios futuros, e não o 
sendo, serão suportados pelo titular da empresa, proporcional ao seu capital. 

 

CAPÍTULO V 
DO AUMENTO DO CAPITAL, FALECIMENTO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Em caso de aumento de capital, o empresário o 
subscreverá em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possui, 
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salvo se renunciar ao direito de subscrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e O incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
CAPÍTULO VI 
DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - As divergências sociais e os casos omissos no presente 
contrato serão regulados pelas disposições legais vigentes, eleito o foro de Lagarto/SE 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a todo e qualquer outro foro de seu eventual domicílio. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 
 

LAGARTO/SE, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

IGOR ANDRADE FONTES 
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14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
14.5. Independente de solicitação a Administração deverá 
convocar a detentora da ARP para negociar a redução dos 
preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em virtude da 
redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e 
compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas 
hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente 
justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima 
elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão 
gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro 
de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/
SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de 
que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.   
São Cristóvão/SE, 21 de março de 2022.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito

Município de São Cristóvão/SE
ÓRGÃO GERENCIADOR

Joel Dias Freitas Filho
LOCADORA VIVA EIRELI

Fornecedor
TESTEMUNHAS:
1. _________________________
CPF
2. _________________________
CPF
<#SEGRASE#199898#5#211652/>
<#SEGRASE#199901#5#211653>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, 
através da PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, 
inscrita no CNPJ: 13.128.855/0001-44, localizada no Paço 
Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão/
SE, CEP 49.100-000, por seu Prefeito Municipal o Sr. Marcos 
Antônio de Azevedo Santana, brasileiro, maior, capaz, residente 
e domiciliado neste município,  doravante denominada, ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 30/2021, RESOLVE, REGISTRAR OS 
PREÇOS da: UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 15.454.009/0001-40,  com sede na avenida  Santo 
Antônio, 32 B-Centro, Lagarto-Sergipe, CEP 49400-000, e-mail 
unir.locacoes@hotmail.com, telefone (79) 99944-0055, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr(a). Igor Andrade 
Fontes, doravante denominada FORNECEDOR,  de acordo com 
o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade 
com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela 
Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a 
Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto 
Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto 
Municipal n° 537/2013, bem como pelas condições estabelecidas 
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 52/2019, 
Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 
335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal 
n° 537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 
e as condições estabelecidas no edital de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 30/2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.  Sistema de Registro de preços para futura e eventual 
locação de veículos      automotores, visando atender as 
demandas bem como suprir a ausência de veículos da 
frota municipal do município de São Cristóvão, Estado de 
Sergipe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA/MODELO V. UINT R$ V. TOTAL 
MENSAL R$

V. TOTAL 12 
MESES R$ 

2 LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
MOTOCICLETA CATEGORIA ON-ROAD 
- (COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE) - 
VEÍCULO COM MÍNIMO DE 150CC, 
FLEX, INJEÇÃO ELETRÔNICA, SISTEMA 
DE PARTIDA ELÉTRICA, KM LIVRE, 
COM TODOS OS ITENS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN , IPVA, MANUTENÇÃO, 
LICENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS, 
SEGURO TOTAL E FRANQUIA POR 
CONTA DA CONTRATADA, COM NO 
MÁXIMO, 1 (UM) ANO DE FABRICAÇÃO, 
ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

MÊS 13 HONDA/START 160 R$ 779,00 R$ 10.127,00 R$ 121.524,00

4 LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO TIPO 
PASSEIO MINIVAN, (COM MOTORISTA 
POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE), CAPACIDADE 07 
(SETE) PASSAGEIROS, MOTOR 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.4, GASOLINA 
OU FLEX; CAPACIDADE MÍNIMA DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL NÃO 
INFERIOR A 47 LITROS; VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS (MÍNIMO NAS 
DUAS PORTAS DIANTEIRAS), AIRBAGS, 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, 
AR CONDICIONADO, 4 (QUATRO) 
PORTAS, COM TODOS OS ITENS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, IPVA, 
LICENCIAMENTO, EMPLACAMENTO 
E DEMAIS TAXAS POR CONTA DA 
CONTRATADA, SEGURO TOTAL E 
FRANQUIA TOTAL POR CONTA DA 
CONTRATADA, DESPESAS COM 
SINISTROS, REPAROS E REMOÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA, 
SUBSTITUIÇÃO DO MESMO POR 
OUTRO DO MESMO ANO, KM LIVRE EM 
ATÉ 48 HORAS EM CASO DE AVARIA, 
ACIDENTES OU DEFEITO MECÂNICO, 
ASSISTENCIA TÉCNICA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COM NO MÁXIMO 
01(UM)ANO DE FABRICAÇÃO, 
ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO.

MÊS 14 FIAT/DOBLÔ R$5.949,00 R$83.286,00 R$ 999.432,00

6 LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 
TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA, 
(COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE), 
MOTOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.0, 
COM CAPACIDADE DE 05 (CINCO) 
PESSOAS, MOVIDA A DIESEL, 
TRAÇÃO 4X4, COMPLETA, COM AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE DE 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMA 
DE 60L, POTÊNCIA MÍNIMA 140CV, 4 
CILINDROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS 
(MÍNIMO NAS DUAS PORTAS 
DIANTEIRAS); COM TODOS OS ITENS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, IPVA, LI-
CENCIAMENTO E DEMAIS TAXAS POR 
CONTA DA CONTRATADA, SEGURO 
TOTAL E FRANQUIA TOTAL POR CONTA 
DA CONTRATADA, DESPESAS COM 
SINISTROS, REPAROS E REMOÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA, E 
SUBSTITUIÇÃO DO MESMO POR 
OUTRO VEÍCULO IGUAL EM ATÉ 
48 HORAS EM CASO DE AVARIA, 
ACIDENTES OU DEFEITO MECÂNICO, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR CONTA 
DA CONTRATADA, KM LIVRE, 
COM NO MÁXIMO 01 (UM) ANO DE 
FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO.

MÊS 20 FIAT/TORO R$ 6.999,99 R$133.999,80 R$ 1.607.997,60
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11 LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 
TIPO PASSEIO SEDAN MOTOR 
MÍNIMO DE 1.6OU 1.0 TURBO 
E MÍNIMO DE 100 CV (COM 
MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE) 
, COM CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) PESSOAS, AIRBAG 
DUPLO, MOTOR FLEX, COM 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
TRAVAS ELÉTRICAS NAS QUATRO 
PORTAS, ARO MÍNIMO 14, COM 
TODOS OS ITENS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, PELÍCULAS ESCURAS 
NOS VIDROS DE ACORDO COM 
A REGULAMENTAÇÃO, KM LIVRE, 
RÁDIO AM/FM COM PORTA USB, 
IPVA, MANUTENÇÃO, LICENCIA-
MENTO E DEMAIS TAXAS, SEGURO 
TOTAL E FRANQUIA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COM NO MÁXIMO 
01(UM) ANO DE FABRICAÇÃO,AN-
TERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO

MÊS 5 VOLKSWAGEM/
VOAYAGE

R$ 4.799,99 R$ 23.999,95 R$ 287.999,40

14 LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO 
TIPO UTILITÁRIO, CARROCERIA 
FECHADA (CARGO), (COM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE); 
, COM CAPACIDADE PARA 02 
(DUAS) PESSOAS, CONDUTOR 
MAIS PASSAGEIRO, COM AR 
CONDICIONADO, MOTOR MÍNIMO 
DE 1.6, FLEX, AIRBAG, COM AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 800 KG, PORTA 
LATERAL CORREDIÇA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
CAMBIO MANUAL MÍNIMO DE 5 
VELOCIDADES, COM TODOS OS 
ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
SEGURO TOTAL E FRANQUIA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, IPVA, LICENCIAMEN-
TO E DEMAIS TAXAS POR CONTA 
DA CONTRATADA, KM LIVRE, COM 
NO MÁXIMO DE 01(UM) ANO DE 
FABRICAÇÃO, ANTERIOR À DATA 
DA CONTRATAÇÃO

MÊS 5 PEUGEOT/
PARTNER

R$3.197,99 R$ 15.989,95 R$ 191.879,40

VALOR TOTAL R$ R$ 3.208.832,40

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamente prestado, conforme solicitação da Contratante, nos 
valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento da 
nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de 
INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 
posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA o prazo de 30 
dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada pagamento, devendo 
seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.  
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5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, 
o pagamento será proporcional ao período de efetiva 
fornecimento.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da 
fatura ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento importará em prorrogação automática do prazo 
em igual número de dias de vencimento da obrigação da 
CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento 
antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura 
apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes 
a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do (a) fornecimento/prestação 
a outro órgão da Administração Pública (não participante) 
que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) Responsabilizar-se pelos serviços prestados dos 
itens licitados em prazos, condições e características 
estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena 
de aplicação das penalidades e sanções previstas no 
edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) 
e atividades ora contratados, tais como encargos e 
contribuições sociais e legais, impostos, seguros e 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 
seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multas 
que incidirem no fornecimento e demais despesas 
operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual 
de eventuais ocorrências anormais verificada na execução 
do fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no 
máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade os empregados necessários à perfeita 
execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal 
e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações 
do gestor contratual, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos 
causados às instalações, móveis, utensílios, equipamentos 
e acessórios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para 
outras entidades, sejam fabricantes, representantes, ou 
quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame.
k) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro 
de Preços, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu 

origem a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de 
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
l) Alocar todos os recursos necessários para se obter um 
perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem 
ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
m) Responsabilizarem-se por todas as despesas, 
obrigações e tributos decorrentes da execução da Ata de 
Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista, 
devendo, quando solicitado, fornecer à Secretaria 
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
n) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, 
estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução da Ata de Registro de Preços;
o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 
à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da Ata de Registro de Preços não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Prefeitura Municipal;
p) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças 
ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam 
necessários à execução da Ata de Registro de Preços;
q) Executar fielmente o objeto quanto aos itens registrados 
e o prazo estipulado;
r) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a Ata 
de Registro de Preços firmada com a esta Prefeitura 
Municipal;
s) Não realizar associação com outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação.
t) A executora do serviço deve prestar os serviços de 
manutenção (evolutiva, corretiva, preventiva e adaptativa), 
durante a vigência do contrato, na solução informatizada 
de Gestão e Consulta de documentos e outras mídias;
u) Disponibilizar quantidades adequadas de funcionários 
capacitados, equipamentos e matérias de qualidades para 
a plena execução dos serviços, durantes todo o período 
de vigência da Ata de Registro de Preço ou do Contrato, 
gerenciando a qualidade final dos materiais e serviços a 
serem prestados, além de responsabilizar-se por todos 
os ônus e tributos, emolumentos, pessoal, honorários ou 
despensas incidentais sobre os serviços contratados;
v) Substituir, sempre que exigido pelo contratante, e 
independentemente de justificativa por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e / ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse 
público;
w) Executar os serviços com excelentes padrões de 
qualidade, seguindo as especificações e exigências 
constante neste Termo de Referência, de acordo com as 
melhores técnicas do mercado, e responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer condição estabelecida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que 
solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos 
registrados, observada a ordem de classificação indicada 
na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para 
assinatura da ARP e ou do contrato ou retirada de outro 
instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente 
ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 
com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos;
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d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as 
licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades 
do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada 
à ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) 
da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.
j) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
k) Proporcionar à empresa todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços;
l) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente fornecimento, que deverá anotar 
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
m) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução dos serviços, diligenciando 
nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas.
n) 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às 
respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando 
a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas 
na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens 
verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de 
empenho ou documento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços correrão à conta do orçamento do Município de 
São Cristóvão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, 
bem como, supletivamente na proposta de preços da 
contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 
73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o 
estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário 
será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são 
meramente estimativas, podendo ser alteradas, para 
mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE;

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento 
e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno 
acordo com as especificações contidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, 
será acompanhada e fiscalizada por Servidor(es) 
designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas da 
Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e 
exclusiva responsável pela execução desta Ata de Registro 
de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 
ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DO FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e 
compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas 
hipóteses previstas na legislação. 
VII. Em razões de interesse público, devidamente 
justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o 
contraditório e a ampla  defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com 
despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a 
Administração poderá aplicar ao fornecedor, garantida a 
prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e 
contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública nos termos do inciso IV do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um 
terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não 
justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 
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por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 
que não impedirá, a critério da Administração Municipal, 
a aplicação das demais sanções a que se refere 
esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada 
diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o 
prazo de validade da ARP, exceto por força de legislação 
ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão 
de valores, de acordo com os Decretos Municipais e 
legislações pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
14.5. Independente de solicitação a Administração deverá 
convocar a detentora da ARP para negociar a redução dos 
preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em virtude da 
redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório 
da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração.

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e 
compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas 
hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente 
justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, 
aceito pelo órgão gerenciador, que comprovadamente 
venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima 
elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão 
gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro 
de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/
SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de 
que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.   
São Cristóvão/SE, 16 de março  de 2022.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito

Município de São Cristóvão/SE
ÓRGÃO GERENCIADOR

Igor Andrade Fontes
UNIR LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Fornecedor
TESTEMUNHAS:
1. _________________________
CPF
2. _________________________
CPF
< # S E G R A S E # 1 9 9 9 0 1 # 1 0 # 2 1 1 6 5 3 / >
.

.  
SECRETARIAS
<#SEGRASE#199894#10#211647>

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022

OBJETO: Aquisição de material permanente (mesa reta em mdf 
medindo, 800x800x740), com vistas ao atendimento da demanda 
de consumo da Secretaria Municipal de Educação.
EMPRESA: Tech Móveis e Equipamentos para Escritório e Escola 
Eireli.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
VALOR: O valor global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos 
reais).
JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO que a aquisição se justifica 
pela necessidade de segurança, apoio, atendimento de qualidade, 
demanda reprimida e substituições, caracterizando-se em 
investimento na educação pública municipal por meio de ações 
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MINUTA DE  CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, SECRTARIA MUNICIPAL  
 DE MEIO AMBIENTE, E, DO OUTRO, A      

EMPRESA________________LTDA 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

________ e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº _________. 

 

A  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público 

 localizada na Frei Santa Cecilia, n° 04 - Centro, nesta Cidade de São Cristóvão, Estado de 

Sergipe, inscrito no CNPJ./MF sob o nº 46.699.408-0001-02 , neste ato representado pelo,  

secretário, o_________________ , doravante denominado CONTRATANTE , e a 

Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede 

na__________________________, Cidade _________, e-mail ____________________  

telefone_______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu representante legal, o Sr(a). _______________________, têm 

justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as 
disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. Sistema de Registro de preços para futura e eventual locação de veículos 
automotores, visando atender as demandas bem como suprir a ausência de veículos 
da frota municipal do município de São Cristóvão, Estado de Sergipe. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 

por Preço unitário. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
3.1.    Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato o 

valor mensal de R$________ (____________). e valor Global de R$ _________ 
(___________________________________). 

 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto. 

 
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF, 
CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mailto:comercial.ramac@outlook.com
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mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 
4.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses, conforme o art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93. 

4.2.  A execução deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, 
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o 
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

1.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega dos produtos ou serviços 
efetivamente prestados, mediante a apresentação dos documentos: Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor encarregado do recebimento e, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de 
Referência. 

1.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF. 
 

1.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 
_____________, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

 

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

a) Executar os serviços discriminados deste Termo de Referência com qualidade e 
eficiência. 

 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 
Referência, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal. 

 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
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objeto deste Termo de Referência em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

d) Manter, durante toda a execução contratual e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

 

e) Apresentar mensalmente, junto à fatura, declaração expressa de que os valores 
cobrados refletem os preços contratados; 

 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito 
federal, estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento 
de todas as obrigações estabelecidas pela legislação vigente; 

 

g) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que 
porventura venham a ocorrer, serem sanadas em até 01 (uma) hora após sua 
constatação; 

 
h) Atender às solicitações, de imediato, corrigindo, no prazo máximo de até 01 (uma) 

hora após notificação, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados; 

 

i) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, as recomendações aceitas 
pela boa técnica; 
 

j) Custear o uso da frota em todo o município de São Cristóvão, devendo, portanto, 
a Contratada estar dotada de condições para atendimento neste município e ou 
Estado de Sergipe, nos casos de manutenção preventiva e corretiva, avarias, 

roubos, furtos e incêndio, não podendo ultrapassar os prazos previstos neste 
Termo de Referência. 

 

k) Deverá sob suas expensas proceder à manutenção e reparo dos veículos, inclusive 
substituição dos pneus, câmaras, alinhamento e balanceamento, peças e acessórios, 
troca de óleo, filtros, serviço de borracharia, limpeza e higienização, bem como 
substituir de imediato, qualquer veículo locado danificado, no local de ocorrência, sem 

ônus para a Contratante. 

 
l) A CONTRATADA deverá consentir, a critério, expensas e responsabilidade da 

CONTRATANTE, a implantação/instalação, em seu(s) veículo(s), de sistema de 
acompanhamento, localização e imobilização automática e ou posicionamento por 
satélite(GPS). 

 
m) A Contratada deverá indicar um responsável e numero de telefone em sistema de 

plantão, para atendimento de demandas emergenciais e ou ocorridas fora do horário 
comercial (24 horas). 

 

n) Deverá efetuar reboque dos veículos de sua propriedade, quando necessário, em 
todo o município e demais territórios, com todos os ônus as suas expensas, bem 
como prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

 

o) Manter em suas dependências veículos suficientes, para uma eventual substituição 
imediata do veículo por outro de nível igual ou superior caso o veículo não apresente 
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condições de tráfego, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de 
reparos, revisões, realização de vistoria, emplacamentos e outros. 

 

p) Aceitar, nas mesmas condições ora pactuados os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado, conforme estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8666/63. 

 

q) Caso haja supressão que exceda o limite estipulado no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 

a mesma poderá ser realizada desde que resultante do acordo entre as partes, 
conforme disposto no inciso II do § 2º do mesmo artigo. 

 

r) Disponibilizar veículos próprios, apresentando registros de propriedade em nome da 
contratada, os quais deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação, 
manutenção e limpeza, e dotados de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

 

s) Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a 
serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução 
do objeto, sem autorização, por escrito, do Município de São Cristóvão/SE, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e 
danos. 

 

t) Quando o veículo atingir o prazo de 02 (dois) anos de fabricação e ou 75.000 km 
(setenta e cinco mil km), a empresa, obrigatoriamente, deverá apresentar o(s) 
veículo(s) para a contratante da forma da especificação não inferior a 01 (um) ano de 

 
 

fabricação ao órgão solicitante. Havendo o cumprimento deste prazo de fabricação e 

ou da quilometragem, a contratada deverá entregar o veículo no prazo de até dois 
dias úteis após o comunicado; 

 

u) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista (composição da 
remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhista), devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de 
quitação com os órgãos competentes. 

 

 
7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

a) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das 
cláusulas e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, 
devendo comunicá-las, por escrito, à CONTRATADA para correção das 
irregularidades apontadas. 

 

b) Responsabilizar-se pelas eventuais multas sofridas em consequência do objeto 
locado, decorrentes de infrações de trânsito, durante o período de contratação, 

comprovada a culpabilidade mediante apuração de responsabilidades. (As multas 
porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às legislações 
de trânsito, serão ressarcidas pela Prefeitura Municipal à locadora. Para se habilitar 
a este ressarcimento, a locadora deverá apresentar o recibo de pagamento da 



                 
  

 

5 

infração, juntamente com a documentação que comprove a locação do veículo pelo 
Prefeitura Municipal na data e horário da ocorrência). 

 

c) O ressarcimento dos valores das multas, apresentados durante o mês, serão 
efetivamente juntados com o pagamento da próxima fatura. 

 

d) Fornecer todos os dados à Contratada necessária à adequada execução dos serviços; 
 

e) Manter com a contratada, relações por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente. 

 

f) Não permitir que os veículos locados sejam operados por funcionários inabilitados ou 
fora do expediente, salvo, neste ultimo caso, quando autorizado. 

 
g) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através do Chefe do Serviço de 

Transportes/Diretor/Fiscal do Contrato, na forma que lhe convier. 

 
h) Efetivar o pagamento mensal dos serviços efetivamente prestados, após o atesto da 

fatura dentro de um prazo de até 30 (trinta) dias úteis e nos demais termos e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

 
Atestar as notas fiscais para encaminhamento e liquidação por parte da Divisão de 

Orçamento e Finanças. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS  
 
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial 

do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada 

 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

 
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na 
forma do art. 79 da mesma Lei. 

 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.   
 
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ________ que, simultaneamente: 
 
 constam do Processo Administrativo que a originou; 
 não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:  

 
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 

§1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

 

13.1. A fiscalização deste contrato caberá ao Município  de São  Cristóvão que  será 

designará um servidor, através de portaria, a qual competirá acompanhar a evolução e 
verificar a fiel observância das disposições do presente Contrato, anotando as ocorrências 
relacionadas a sua execução em registro próprio, nos termos do art. 67, da Lei nº. 
8.666/93. 

 
1.1. Fiscalização deverá ainda: 

 

1.1.1. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 
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desempenho dos mesmos; 
 

1.1.2. Documentar as ocorrências havidas e fiscalizar o cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quando a não interrupção dos 
serviços prestados; 

 

1.1.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 
quando da necessidade de aplicação de sanções, alterações e repactuações do 
contrato; 

 

1.1.4. A fiscalização nos termos deste Termo de Referência não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao___________________ ou a terceiros, resultantes de imperfeições técnicas, 
vícios ou defeitos ocultos dos veículos que os desqualificam para o uso normal e 
rotineiro e, na ocorrência deste, não implica em co- responsabilidade deste 
Município ou de seus agentes e prepostos; 

 

1.2. A secretária caberá; 

 

1.2.1. Apresentar à CONTRATADA as observações, reclamações e exigências que se 
impuserem em decorrência da Fiscalização; 

 

1.2.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua 
conveniência. 

 
 

 

anos conforme consta na especificação do veículos com sua fabricação anterior a 

data da contratação; 
14.2. A frota locada deverá ser substituída a cada 02 (dois) anos de fabricação e ou 75.000 

km (setenta e cinco mil km), por outro veículo de categoria igual ou superior ao 
objeto contratado; 

 

14.3. Licenciamento e emplacamento deverão ser efetuados a cargo da contratada; 

 

14.4. O critério de seleção das propostas será o menor preço por item. 
 
14.5. Isenção do pagamento de lucros cessantes: em nenhuma hipótese a CONTRATANTE 

arcará com despesas a título de lucro cessantes. 
 

 

15.1. O prazo de entrega dos veículos dado em locação será de até 15 (quinze) dias 
corridos da data de expedição da ordem de prestação de serviços. 

15.2. O município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, por intermédio do fiscal, 
providenciará no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a retirada do veículo no 
pátio da empresa, após ser realizada a vistoria do veículo juntamente com o 
responsável da empresa para aceitação e entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA 

14.1. Os veículos locados deverão ser entregues com no máximo 1(um) ano ou 5 (cinco) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 
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16.1. Os veículos deverão possuir seguro total, inclusive de responsabilidade civil e contra 
terceiros, ficando claro e certo que o município de São Cristóvão, não assumirá 
quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistros com os veículos, tenham 
estes ocorrido dentro ou fora de seu estabelecimento, envolvendo vítimas ou não, 
nem mesmo o pagamento de franquias e custos, que serão de responsabilidade 
exclusiva da contratada, que deverá comprovar a efetivação do seguro e sua 
renovação periódica. 

 
 

17.1. Os preços unitários dos serviços objeto do contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 
proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

17.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
17.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
17.3. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 

mais vantajosa. 
 

 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 
São Cristóvão/SE, de de 2023. 

 

 
 

 

 

 
 

_______________________ 

 
CONTRATANTE 

 

 
 

_________________________ 

CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SEGURO 
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TESTEMUNHAS: 

 
I -    

 

II -    
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